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Art. 20 Os recursos necesserios à execução do disposto no
artigo anterior dedorrerãe de anulação paréial das dotações indicadas
fie Anexo II deste Decreto, 'no montante especificado.

Art., 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

Art. 40 RevOgam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1990; 1690 da Independência e
1020 da República.

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello
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0.,,,m0411.110
) I	 1,,	 1. Abre	 ao	 Ministério	 da

Justiça, em favor de diversas
Unidades Orçamentárias, credi
tos adicionais	 no	 valor	 dã
Cr$ 145.900.e00,00;	 para	 re
forço	 de	 dotações ercamentl
rias Consignadas 	 no	 Vigente'
OrcaMento.moo AO DECRETC, S0 99.612/90	 '0.WOIL0W000

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPOBLICA,	 no uso da atribuição	 que	 lhe
confere o artigo 84, inciso IV, da Constituição Federal, e da 	 autoriza
ção contida nos artigos lo. e	 40. das Medidas Provisórias nos. 208, de.
17 de agosto de 1990,e 226, de 19 de setembro de 1990,
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Art.	 lo.	 Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor. da.
Fundação Nacional do indio, crédito 	 extraordinário	 no	 valor	 de	 Cr$

nrareCniar:PÉ:: tri; n:""""

In; 120.400.000,00 (cento e trinta	 milhões e quatrocentos mil 	 cruseiroi),
para atender à programação indicada no Anexo I deste Decreto.
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Decreto no 99.614, dê 13	 de outubro	 de 1990..

Abre à Presidéncia da República, em fa-
vor do Estado-Maior das Forças Armadas,
credito suplementar no valor de
Cr$ 8.458.000,00, para reforço de dota-
ções consignadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA PEPúBLICA, no uso da atribuição que lhe con-
fere o ent. 84, inciso IV, da Constituição, e da aUtorização cOntida,
no art..11, ina j á° I, alfama Ia . , de Lei n . 7:999, 6 . 31 de janeiro de1990,,

.0 060 	 A:

Art. 1. Pica ' aberto à Presidência da ,República, em favor do
Estado-Maior daa \Forçaa ArMadas, credito suplementar ho valor deCrS . E . . 456.000,00 (oito milhbea, quaÊrocentos e dindenta, e oito mil

• crtizeires), para atender à Programação Constante dó Anexo I deste De,
'

Art. 2o. Os recursos necessários à execução do disposto no
artigo anterior sâo provenientes de anulação parcial da dotação
indicada no Anexo II deste Decreto e no montante especificado.

Art. 30. Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor da
Secretaria de Policia Federal, crédito suplementar no valor de Cr$,
15.500.000,00 (quinze milhões e quinhentos mil cruzeiros), .para atender
à programação indicada no Anexo II/ deste Decreto.

Art. 40. Os recursos necessários à execução do disposto. no
artigo anterior decorrem da incorporação de recursos provenientes de
convenio celebrado entre a Fundaçao Nacional do Indio e a Secretaria de
Policia Federal, nos termos do artigo 40. das Medidas ProViserias nos.
208, de 17 de agosto de 1990,e 226, , de 19 de setembro de 1990.

blicação. Art. 
So.	 Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 60.	 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasllia, em 13 de outubro 	 de 1990; 1690. dg Ir:depende:leia
e 1020. da Repeblica.

FERNANDO COLLOR
Zélin M. Cardem.° dó Mello

nis aM.m.
,1.12m0S.mMolmom	 >N1,0	 1

monA0 DECRETO N9 99.615/90

copRee	 ttoff1..0>tte	 •
•mmum0. 4,10

mMooM, s.	 mu

mmmcle 4CIPm .1.410

melm, m 1mm

a..s>

som AO DECRETO NO 99.615/90

ttracii•It.e.e.

411..4 Cá COW1474t.
Te.	

,,,,,	 ,	 ""en,e1. "I=PÉNNWV

10..



Iawknortnck

CO0100 n0•11

IDO 4:444

•0101 ...J.O: . MT
IV/V.:2%rt,•:";agl :::Nr""‘

04,,11.10
: DECRETO No. 99.615,	 DE 13	 DE	 OUTUBRO	 DE 1990

AO DECRZTO NO 99.613/90

1.0.(11,CAT..

.11.1511•10	 •11.0.41,1C•
nn••••0.•

umwilly. 1,414k. C CM .... 01	 IIILICC

.40.4,111 eg	 en,

WeigAl
ww. • 4.0X.1 ,,,,

,,na AO DECRETO NO 99.614/90 WULWM.

DayTWC.,	 la

4.101 [at ro... 90....1 ,,,,,,, .11 4,4•1 ,,,,,,,,,	 ••010

e

Art. 20 Os recursos necesserios à execução do disposto no
artigo anterior dedorrerãe de anulação paréial das dotações indicadas
fie Anexo II deste Decreto, 'no montante especificado.

Art., 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

Art. 40 RevOgam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de outubro de 1990; 1690 da Independência e
1020 da República.

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello

AO DECRETO N9 99.614/90	 anuo...cio

00..1

C0.1 n409	 CMPC, Cg	 IN mg. ,,,,,

C.g..T.WC•1

OdgIrial coro Impressão Reduzida
SEGUNDA-FEIRA, 15 OUT 1990 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO I	 19529

0.,,,m0411.110
) I	 1,,	 1. Abre	 ao	 Ministério	 da

Justiça, em favor de diversas
Unidades Orçamentárias, credi
tos adicionais	 no	 valor	 dã
Cr$ 145.900.e00,00;	 para	 re
forço	 de	 dotações ercamentl
rias Consignadas 	 no	 Vigente'
OrcaMento.moo AO DECRETC, S0 99.612/90	 '0.WOIL0W000

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPOBLICA,	 no uso da atribuição	 que	 lhe
confere o artigo 84, inciso IV, da Constituição Federal, e da 	 autoriza
ção contida nos artigos lo. e	 40. das Medidas Provisórias nos. 208, de.
17 de agosto de 1990,e 226, de 19 de setembro de 1990,

0.1,40 ,,,,,,,, t>ele . ,	 .

,,,,,,,,,	 INn
..e

	  140.401. %UI Ce.

	  Wff 14 .4o c gWOma4p pc	 ,,,, ,

w ,,,, m .CLICC
4:1:4 DECRETA:

..,,,p4i• DÁ •I•yé•Ig•

OWAWY•W•	 Me, mmom
4 .0%,01>sim mó>

eminot ipm
mem	 0mmom

100.mmelt	 04/0C•CONI 1.1•WM.
4 n;

Art.	 lo.	 Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor. da.
Fundação Nacional do indio, crédito 	 extraordinário	 no	 valor	 de	 Cr$

nrareCniar:PÉ:: tri; n:""""

In; 120.400.000,00 (cento e trinta	 milhões e quatrocentos mil 	 cruseiroi),
para atender à programação indicada no Anexo I deste Decreto.

.00m>1>> C•4•W1n1.

!:EF;

	

.!T

Decreto no 99.614, dê 13	 de outubro	 de 1990..

Abre à Presidéncia da República, em fa-
vor do Estado-Maior das Forças Armadas,
credito suplementar no valor de
Cr$ 8.458.000,00, para reforço de dota-
ções consignadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA PEPúBLICA, no uso da atribuição que lhe con-
fere o ent. 84, inciso IV, da Constituição, e da aUtorização cOntida,
no art..11, ina j á° I, alfama Ia . , de Lei n . 7:999, 6 . 31 de janeiro de1990,,

.0 060 	 A:

Art. 1. Pica ' aberto à Presidência da ,República, em favor do
Estado-Maior daa \Forçaa ArMadas, credito suplementar ho valor deCrS . E . . 456.000,00 (oito milhbea, quaÊrocentos e dindenta, e oito mil

• crtizeires), para atender à Programação Constante dó Anexo I deste De,
'

Art. 2o. Os recursos necessários à execução do disposto no
artigo anterior sâo provenientes de anulação parcial da dotação
indicada no Anexo II deste Decreto e no montante especificado.

Art. 30. Fica aberto ao Ministério da Justiça, em favor da
Secretaria de Policia Federal, crédito suplementar no valor de Cr$,
15.500.000,00 (quinze milhões e quinhentos mil cruzeiros), .para atender
à programação indicada no Anexo II/ deste Decreto.

Art. 40. Os recursos necessários à execução do disposto. no
artigo anterior decorrem da incorporação de recursos provenientes de
convenio celebrado entre a Fundaçao Nacional do Indio e a Secretaria de
Policia Federal, nos termos do artigo 40. das Medidas ProViserias nos.
208, de 17 de agosto de 1990,e 226, , de 19 de setembro de 1990.

blicação. Art. 
So.	 Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 60.	 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasllia, em 13 de outubro 	 de 1990; 1690. dg Ir:depende:leia
e 1020. da Repeblica.

FERNANDO COLLOR
Zélin M. Cardem.° dó Mello

nis aM.m.
,1.12m0S.mMolmom	 >N1,0	 1

monA0 DECRETO N9 99.615/90

copRee	 ttoff1..0>tte	 •
•mmum0. 4,10

mMooM, s.	 mu

mmmcle 4CIPm .1.410

melm, m 1mm

a..s>

som AO DECRETO NO 99.615/90

ttracii•It.e.e.

411..4 Cá COW1474t.
Te.	

,,,,,	 ,	 ""en,e1. "I=PÉNNWV

10..


	1
	2



